PROPOSTAS DA COMISSÃO ENCARREGADA DE COORDENAR OS TRABALHOS DA REFORMA ESTATUTÁRIA DE ACORDO COM APROVAÇÃO DA CLR

ARTIGO 23

	TEXTO VIGENTE
	TEXTO PROPOSTO

	Art. 23 - Compete ainda à Comissão de Atividades Acadêmicas: 

I - opinar sobre propostas de criação de cargos de Professor Doutor e de Professor Titular; (ver também a Resolução nº 3942/92) 

II - opinar sobre propostas oriundas dos Conselhos Centrais, que devam ser objeto de deliberação pelo Conselho Universitário; 

III - opinar sobre propostas de criação de Unidades, órgãos de Integração, órgãos Complementares e Departamentos. 

	Compete ainda à Comissão de Atividades Acadêmicas: 

I - opinar sobre propostas de criação de cargos de Professor Doutor e de Professor Titular; (ver também a Resolução nº 3942/92) 

II - opinar sobre propostas oriundas dos Conselhos Centrais, que devam ser objeto de deliberação pelo Conselho Universitário; 

III - opinar sobre propostas de criação de Unidades, órgãos de Integração, órgãos Complementares e Departamentos;

IV – avaliar o mérito das solicitações de progressão de nível na carreira docente, como disposto no § 2º do artigo 76 deste Estatuto. 



ARTIGO 46

	TEXTO VIGENTE
	TEXTO PROPOSTO

	Art. 46 - O Diretor e o Vice-Diretor serão escolhidos pelo Reitor de lista tríplice de Professores Titulares, elaborada pelos membros da Congregação e dos Conselhos de Departamento, especialmente reunidos para essa finalidade, cabendo a cada eleitor apenas um voto. (ver também a Resolução nº 3983/92) 

§ 1º - A Unidade que não dispuser de Professores Titulares, em número suficiente para compor a lista, poderá completá-la com a inclusão de Professores Associados a ela pertencentes. 

§ 2º - O mandato do Diretor e do Vice-Diretor será de quatro anos, vedado o exercício de dois mandatos consecutivos, no mesmo cargo. 

§ 3º - O Diretor e o Vice-Diretor não poderão acumular suas funções com as de Chefe de Departamento. 

§ 4º - O Diretor será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Diretor, que o sucederá, em caso de vacância, até novo provimento. 

§ 5º - Na vacância das funções de Diretor e Vice-Diretor, como na falta ou impedimento de ambos, a Diretoria será exercida pelo professor da mais alta categoria existente na Unidade, com maior tempo de serviço docente na Universidade. 

§ 6º - Ocorrendo quaisquer das vacâncias mencionadas neste artigo, o processo de elaboração da respectiva lista tríplice deverá ser concluído no prazo máximo de trinta dias. 

§ 7º - O Diretor e o Vice-Diretor servirão em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa.


	O Diretor e o Vice-Diretor serão escolhidos pelo Reitor de lista tríplice de Professores Titulares ou Professores Associados 3, elaborada pelos membros da Congregação e dos Conselhos de Departamento, especialmente reunidos para essa finalidade, cabendo a cada eleitor apenas um voto.  

§ 1º - A Unidade que não dispuser de Professores Titulares e de Professores Associados 3, em número suficiente para compor a lista, poderá completá-la com a inclusão de Professores Associados 2 e, se necessário, de Professores Associados 1. 

§ 2º - O mandato do Diretor e do Vice-Diretor será de quatro anos, vedado o exercício de dois mandatos consecutivos, no mesmo cargo. 

§ 3º - O Diretor e o Vice-Diretor não poderão acumular suas funções com as de Chefe de Departamento. 

§ 4º - O Diretor será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Diretor, que o sucederá, em caso de vacância, até novo provimento. 

§ 5º - Na vacância das funções de Diretor e Vice-Diretor, como na falta ou impedimento de ambos, a Diretoria será exercida pelo professor da mais alta categoria existente na Unidade, com maior tempo de serviço docente na Universidade. 

§ 6º - Ocorrendo quaisquer das vacâncias mencionadas neste artigo, o processo de elaboração da respectiva lista tríplice deverá ser concluído no prazo máximo de trinta dias. 

§ 7º - O Diretor e o Vice-Diretor servirão em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa.




ARTIGO 55

	TEXTO VIGENTE
	TEXTO PROPOSTO

	Art. 55 - O Conselho do Departamento elegerá, dentre os seus membros, o Chefe do Departamento, devendo a escolha obedecer aos seguintes critérios: (ver também a Resolução nº 3983/92) 

I - o Chefe deverá ser um Professor Titular desde que o número de membros dessa categoria no Conselho do Departamento seja igual ou superior a três; 

II - na hipótese de não haver três Professores Titulares no Conselho, o Chefe será eleito do conjunto dos Professores Titulares e Associados membros do Conselho, desde que esse conjunto seja formado no mínimo por cinco docentes; 

III - se as condições fixadas nos incisos anteriores não forem satisfeitas, o Chefe será eleito do conjunto dos Professores Titulares, Associados e Doutores membros do Conselho. 

§ 1º - O Chefe será substituído, em suas faltas, impedimentos e vacância, pelo Suplente eleito pelas mesmas regras estabelecidas neste artigo. 

§ 2º - No impedimento do Chefe e do Suplente, exercerá a Chefia o docente mais graduado do Conselho com maior tempo de serviço docente na USP. 

§ 3º - O mandato do Chefe e do Suplente será de dois anos, admitindo-se uma recondução. 

§ 4º - O Chefe e seu Suplente terão mandatos no Conselho prorrogados até o término da investidura na Chefia ou Suplência. 

§ 5º - No caso de vacância da função de Chefe ou de Suplente, a eleição far-se-á no prazo de quinze dias. 


	O Conselho do Departamento elegerá, dentre os seus membros, o Chefe do Departamento, devendo a escolha obedecer aos seguintes critérios:

I - o Chefe deverá ser um Professor Titular ou Professor Associado 3 ou 2 desde que o número de membros dessas categorias no Conselho do Departamento seja igual ou superior a três; 

II - na hipótese de não haver três Professores Titulares e Professores Associados 3 e 2 no Conselho, o Chefe será eleito do conjunto dos Professores Titulares e de todos os Associados membros do Conselho, desde que esse conjunto seja formado no mínimo por cinco docentes; 

III - se as condições fixadas nos incisos anteriores não forem satisfeitas, o Chefe será eleito do conjunto de todos os Professores Titulares, Associados e Doutores membros do Conselho. 

§ 1º - O Chefe será substituído, em suas faltas, impedimentos e vacância, pelo Suplente eleito pelas mesmas regras estabelecidas neste artigo. 

§ 2º - No impedimento do Chefe e do Suplente, exercerá a Chefia o docente mais graduado do Conselho com maior tempo de serviço docente na USP. 

§ 3º - O mandato do Chefe e do Suplente será de dois anos, admitindo-se uma recondução. 

§ 4º - O Chefe e seu Suplente terão mandatos no Conselho prorrogados até o término da investidura na Chefia ou Suplência. 

§ 5º - No caso de vacância da função de Chefe ou de Suplente, a eleição far-se-á no prazo de quinze dias. 




ARTIGO 76

	TEXTO VIGENTE
	TEXTO PROPOSTO

	Art. 76 - O desempenho das atividades docentes, obedecido o princípio de integração de atividades de ensino, pesquisa e extensão universitária, far-se-á dentro das seguintes categorias docentes: 

I - Auxiliar de Ensino; 

II - Assistente; 

III - Professor Doutor; 

IV - Professor Associado; 

V - Professor Titular. 

§ 1º - As categorias docentes mencionadas nos incisos III a V constituem a carreira docente. 

§ 2º - Em qualquer das categorias docentes poderá existir mais de um docente por Departamento. 

§ 3º - As categorias da carreira docente referidas nos incisos III e V constituem cargos; a referida no inciso IV, função. 

§ 4º - A Universidade providenciará, anualmente, ouvidas as Congregações, a criação dos cargos de que trata o parágrafo anterior. 


	O desempenho das atividades docentes, obedecido o princípio de integração de atividades de ensino, pesquisa e extensão universitária, far-se-á dentro das seguintes categorias, que constituem a carreira docente:
I - Professor Doutor 1;
II - Professor Doutor 2;
III – Professor Associado 1;
IV – Professor Associado 2;
V – Professor Associado 3;
VI - Professor Titular.
§ 1º - As categorias, inicial, de Professor Doutor 1, e final, de Professor Titular, constituem cargos e as categorias de Professor Doutor 2 e Associado 1, 2 e 3, constituem níveis da carreira.
§ 2º- Decorridos no mínimo 5 anos de permanência de nível na carreira docente, poderá ser pleiteada avaliação de mérito pela Comissão de Atividades Acadêmicas do Conselho Universitário, por Professor Doutor 1 para ascender a Professor Doutor 2; por Professor Associado 1 para Professor Associado 2 e por Professor Associado 2 para Professor Associado 3.
§ 3º - A solicitação deverá ser na forma de Memorial circunstanciado encaminhado à CAA por intermédio da Diretoria da Unidade e com a ciência da Chefia do Departamento ou equivalente.

§ 4º - A avaliação pela CAA será realizada nos termos do parágrafo único, do artigo 78.
§ 5º – Cumpridos os requisitos exigidos, o Professor Doutor 1 e os Professores Associados 1 e 2 poderão ascender, respectivamente, aos níveis de Professor Associado 1 e Professor Titular, sem a obrigatoriedade de passar por todos os níveis da carreira.  
§ 6º - A Universidade providenciará, anualmente, ouvidas as Congregações e após aprovação do Conselho Universitário, a remessa ao Poder Legislativo dos projetos de lei de criação de cargos.
§ 7º - A Universidade poderá, mediante contrato por tempo determinado, pelo prazo de dois anos, admitir portadores de título de Mestre, nos termos de regulamentação própria, aprovada pelo Conselho Universitário.



ARTIGO 78

	TEXTO VIGENTE
	TEXTO PROPOSTO

	Art. 78 - Os candidatos aos concursos de Professor Doutor e de Professor Titular, bem como à Livre-Docência, deverão apresentar Memorial circunstanciado e comprovar atividades realizadas, trabalhos publicados e demais informações que permitam cabal avaliação de seus méritos. 


	Os candidatos aos concursos de Professor Doutor e Professor Titular, bem como à Livre-Docência, deverão apresentar Memorial circunstanciado e comprovar as atividades.
Parágrafo único - Na avaliação do memorial para Livre-Docência, e progressão de nível na carreira docente deverão ser consideradas as atividades de ensino, pesquisa e extensão, preferencialmente nos últimos cinco anos.



ARTIGO 80
	TEXTO VIGENTE
	TEXTO PROPOSTO

	Art. 80 - O provimento do cargo de Professor Titular será feito mediante concurso público ou mediante transferência de Professor Titular de outra Instituição de Ensino Superior, sendo necessária, nesta hipótese, a manifestação favorável de dois terços dos membros da Congregação. 


	O provimento do cargo de Professor Titular será feito mediante concurso público. 

OBS: Eliminação da frase: “ou mediante transferência de Professor Titular de outra Instituição de Ensino Superior, sendo necessária, nesta hipótese, a manifestação de dois terços dos membros da Congregação.” em virtude da proibição ínsita no artigo 37, inciso II da CF 88.
Art. 37 da CF - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

I - ... ;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)



ARTIGO 84

	TEXTO VIGENTE
	TEXTO PROPOSTO

	Art. 84 - O Professor Doutor que, mediante concurso público, obtiver o título de Livre-Docente, passará a exercer a função de Professor Associado. 


	O Professor Doutor, habilitado em concurso público para obtenção do título de livre-docente, passará ao nível de Professor Associado 1.


ARTIGO 85

	TEXTO VIGENTE
	TEXTO PROPOSTO

	Art. 85 - Em qualquer das categorias será permitida a admissão de docentes, respeitada a titulação correspondente. 

§ 1º - O Auxiliar de Ensino, que deverá possuir diploma de curso superior, estará vinculado a programa de pós-graduação e será admitido para iniciação das das atividades docentes. (ver também a Resolução nº 3813/91) 

§ 2º - Será exigido o título de Mestre para a admissão na categoria de Assistente. 


	Excepcionalmente, mediante aprovação da Congregação, poderá a Unidade contar com a colaboração de Auxiliares de Ensino, vinculados a programas de pós-graduação, mediante programa de bolsas.



DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

	TEXTO VIGENTE
	TEXTO PROPOSTO

	DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1º - O presente Estatuto entrará em vigor no primeiro dia do mês imediatamente seguinte ao de sua publicação.


	DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1º - Os atuais Professores Doutores equivalentes ao nível I e os Professores Associados 1, com mais de 5 e 10 anos decorridos da homologação final de seus concursos de Professor Doutor e de Livre-Docência, poderão, tão logo publicada esta Resolução, pleitear, nos termos do artigo 76, sua inclusão respectivamente nos níveis de Professor Doutor 2 ou de Professor Associado 2 e 3.

Art. 2º - O presente Estatuto entrará em vigor no primeiro dia do mês imediatamente seguinte ao de sua publicação.




Título VIII

DA ATIVIDADE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS
A atividade dos servidores técnico-administrativos será regida por carreira fundamentada em um sistema que considere a competência dos servidores e a complexidade das funções, com critérios claros para o desenvolvimento profissional e que permita a flexibilidade.   
Observações:
1. O Auxiliar de Ensino será bolsista da Unidade.

2. Haverá acréscimo salarial nos níveis de professor Doutor 2 e de professor Associado 2 e 3.

3. O fato de a carreira dos servidores técnicos administrativos figurar no estatuto representa compromisso permanente da Instituição com o conjunto desses servidores. Tal carreira deve seguir critérios similares aos dos servidores docentes, respeitadas as especificidades das funções.

